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São Sebastião da Amoreira, 08 de outubro de 2024. 

 

Ofício n.º 343/2024        

Ref.: encaminha PL nº 094/2024    

                                    

Senhor  Presidente: 

 

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, EM REGIME DE 

URGÊNCIA, o Projeto de Lei n.º 094/2024, para a devida apreciação dos Nobres 

Vereadores, desta Câmara Municipal. 

A justificativa para a tramitação em regime de urgência se deve por 

não existir repasse financeiro e para ter tempo hábil para organização do evento em 

comemoração ao aniversário do município. 

Renovamos na oportunidade a Vossa Excelência, protestos de 

admiração e apreço.  

 

Atenciosamente, 

 

 

EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal        

 

 

Ex.º Senhor 

JOSÉ APARECIDO BRAGA 

DD. Presidente, da Câmara Municipal 

São Sebastião da Amoreira – Paraná      

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

PROJETO DE LEI Nº 094/2024 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores. 

                    

 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

 

Cumprimentando-o, tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência e Nobres 

Vereadores, para apreciação dessa Casa de Leis, o Projeto de Lei nº 094/2024, que  

autoriza o Programa do Voluntariado Paranaense de São Sebastião da Amoreira – 

PROVOPAR a organizar as festividades alusivas ao 73º aniversário de emancipação 

política do Município de São Sebastião da Amoreira, a se realizar no Centro de Lazer 

e Turismo Prefeito  Olímpio Furlanetto entre os dias 14 a 17 de novembro de 2024, com 

o intuito de levantar fundos para a aplicação em programas sociais objeto da 

instituição. 

O Programa do Voluntariado Paranaense de São Sebastião da 

Amoreira PROVOPAR, além de ser um programa do voluntariado paranaense, é uma 

sociedade civil sem fins lucrativos que tem como finalidade desenvolver ações sociais 

em nosso município, buscando promover a melhoria da qualidade de vida e a 

valorização das populações com baixo índice de desenvolvimento humano, 

viabilizando programas e ações que possibilitem a sua sustentação, através de 

programas de geração de renda, garantindo sua inclusão social.  

 

Neste sentido, a realização desta parceria com o Município, 

autorizando o Provopar a organizar as festividades em comemoração ao aniversário, 

permitindo a arrecadação de alimentos, patrocínios, fundos e doações voluntárias 

para consecução dos objetivos estatutários da entidade durante o período das 

festividades, e não envolverá diretamente a transferência de recursos financeiro por 

parte do Município. 

Com o permissivo legal, poderá novamente a PROVOPAR utilizar 

deste evento público, visando arrecadar recursos para as mais diversas finalidades 

contidas no Estatuto social da instituição, como cursos, palestras entre outras 

campanhas, como a do agasalho, dos programas de páscoa, dias das crianças, 

natal, entre outras ações de cunho emergencial atendendo em parceria com a 

Secretaria de Assistência Social a toda a população Amoreirense. 

ANTE O EXPOSTO, e considerando tudo que mais consta, é que 

colocamos a presente propositura à apreciação dessa Augusta Casa Legislativa, e 

data vênia, esperamos que após os pareceres das Comissões Permanentes dessa 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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Câmara, seja em plenário o projeto discutido, votado e aprovado com o costumeiro 

acerto de Vossas Excelências. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal 

 

http://www.amoreira.pr.gov.br/


 

 

MUNICÍPIO DE  
SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 
 

 

____________________________________________________________________________ 

GABINETE DA PREFEITA 

Rua Papa João XXIII, 1086 – Centro – CEP: 86240-000 – Fone/Fax: (43) 3265-8300. 
e-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br    Site: www.amoreira.pr.gov.br CNPJ: 76.290.659/0001-91 

 

 
PROJETO DE LEI N° 094, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024 

 

Súmula: Fica autorizado o Programa de 
Voluntariado Paranaense de São Sebastião da 
Amoreira – PROVOPAR, a organizar as 
festividades alusivas ao aniversário de 
emancipação política do município e dá outras 
providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, submete à 
apreciação da câmara municipal de vereadores o seguinte projeto de 
LEI: 
 

 

Art. 1º - Fica autorizado o Programa do Voluntariado Paranaense de São Sebastião da 
Amoreira – PROVOPAR a organizar as festividades alusivas ao 73º aniversário de 
emancipação política do Município de São Sebastião da Amoreira, a se realizar no Centro de 
Lazer e Turismo Prefeito  Olímpio Furlanetto entre os dias 14 a 17 de novembro de 2024, com 
o intuito de levantar fundos para a aplicação em programas sociais objeto da instituição. 
 
Art. 2º - A autorização de que trata a presente lei, justifica-se em razão da necessidade da 
instituição em arrecadar fundos para investimento em programas e projetos sociais destinados 
a população de acordo com o estatuto social da entidade. 
 
Art. 3º - As despesas decorrentes de manutenção, instalação e adequação do local que será 
utilizado, taxas, licenças, são de responsabilidade do município, assim como a contratação 
dos shows e infraestrutura necessária para realização do evento. 
 
Art. 4º - O Provopar de São Sebastião da Amoreira deverá prestar contas dos fundos 
arrecadados com a organização do evento, mediante protocolo no setor da prefeitura, no 
prazo de até 60 (sessenta dias) após a realização do evento. 
 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

Paço Municipal de São Sebastião da Amoreira,  
em 08 de outubro de 2024. 

                                                                           
 
 
 

EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

 

Certifico que em 08 de outubro de 2024, na Secretaria da Câmara Municipal de 

São Sebastião da Amoreira, autuei o presente projeto de lei recebido do Poder Executivo, 

através do sistema de protocolo eletrônico e para constar faço esta autuação. 

 

• Projeto de Lei nº 094/2024 

• Autoria: Prefeita Municipal 

• Ementa: “Fica autorizado o Programa de Voluntariado Paranaense de São Sebastião 

da Amoreira – PROVOPAR, a organizar as festividades alusivas ao aniversário de 

emancipação política do município e dá outras providências”. 

• Tramitação regimental: solicitação de regime de urgência.   

• Finalidade: organização das festividades alusivas ao 73º aniversário de emancipação 

política do Município de São Sebastião da Amoreira no Centro de Lazer e Turismo 

Prefeito Olímpio Furlanetto entre os dias 14 a 17 de novembro de 2024 – arrecadação 

de fundos para a aplicação em programas sociais objeto da instituição. 

 

 

Ressalto que o projeto está disponível no site da Câmara Municipal no ícone 

“Sessões”, Aba “Projetos de Lei”, Ano 2024, com a devida proteção de dados conforme 

Lei Geral de Proteção de Dados Lei nº 13.709/2018. 

 

 

Nada mais havendo a constar, assino a presente para que surta todos os 

efeitos jurídicos esperados.  

 

 

 

 

     ______________________________ 

             ARIANE JESUINO GARCIA  

                                            Diretora da Câmara Municipal  

                    Portaria nº 10/2019 
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